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Portaria Nº 012, de 13 de MarÇo de 2022.
a SEcrETária dE ESTado dE EdUcaÇÃo, no uso das atribuições previs-
tas no art. 138, parágrafo único, i e V, da constituição do Estado do Pará;
coNSidEraNdo a grande importância de todos os servidores, tanto de 
magistério, quanto de apoio administrativo da Secretaria de Estado de 
Educação para o desenvolvimento das atividades escolares na rede pública 
estadual de ensino;
coNSidEraNdo que a melhoria nos índices educacionais e do serviço pú-
blico de educação prestado aos aluno e à comunidade escolar pressupõem 
a valorização de todos os trabalhadores diariamente envolvidos e compro-
metidos com o seu desenvolvimento;
rESolVE:
art. 1º Prorrogar por 45 (quarenta e cinco) dias os trabalhos da comissão 
instituída pela PorTaria nº 04, de 26 de janeiro de 2022, com fundamento 
no art. 3º do referido ato administrativo, objetivando apresentar proposições 
visando à implementação do Plano de cargos, carreira e remuneração dos 
servidores da Secretaria de Estado de Educação não abrangidos pela lei 
nº. 7.442, de 2 de julho de 2010.
art. 2º Esta PorTaria entra em vigor a partir de 13 de Março de 2022.
EliETH dE fáTiMa da SilVa BraGa
Secretária de Estado de Educação

Protocolo: 772471
Portaria de redes. Nº 272/2022-GaB/Pad.  
Belém, 14 de março de 2022.
o oUVidor dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo  os termos do Memorando nº 269/2022-NdE/SEdUc, 
de 09/03/2022, lavrado pela comissão do Processo administrativo 
disciplinar, instaurado nos termos da PorTaria nº 264/2018-GaB/Pad 
de 16/10/2018, publicada no doE n° 33.722 de 18/10/2018, prorrogado 
pela PorTaria nº 332/2018-GaB/Pad de 18/12/2018, publicada no doE 
nº 33.768 de 27/12/2018, requerendo o prosseguimento dos trabalhos 
processuais referenciados;
coNSidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada, o 
processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, para 
formar sua convicção.
r E S o l V E:
i – rEdESiGNar, de acordo com o disposto no art. 208, da lei Estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a 
PORTARIA acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii – coNValidar os atos praticados pela comissão Processante.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Marco antonio da Silva Pereira
matrícula nº 57230978-2
ouvidor/SEdUc
Portaria de redes. Nº 273/2022-GaB/Pad.  
Belém, 14 de março de 2022.
o oUVidor dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo  os termos do Memorando nº 275/2022-NdE/SEdUc, 
de 10/03/2022, lavrado pela comissão do Processo administrativo 
disciplinar, instaurado nos termos da PorTaria nº 270/2018-GaB/Pad 
de 18/10/2018, publicada no doE n° 33.724 de 22/10/2018, prorrogado 
pela PorTaria nº 352/2018-GaB/Pad de 27/12/2018, publicada no doE 
nº 33.770 de 31/12/2018, requerendo o prosseguimento dos trabalhos 
processuais referenciados;
coNSidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada, o 
processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, para 
formar sua convicção.
r E S o l V E:
i – rEdESiGNar, de acordo com o disposto no art. 208, da lei Estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a 
PORTARIA acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii – coNValidar os atos praticados pela comissão Processante.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Marco antonio da Silva Pereira
matrícula nº 57230978-2
ouvidor/SEdUc
Portaria de redes. Nº 274/2022-GaB/Pad.  Belém, 14 de março de 2022.
o oUVidor dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo  os termos do Memorando nº 05/2022-NdE/SEdUc, 
de 10/03/2022, lavrado pela comissão do Processo administrativo 
disciplinar, instaurado nos termos da PorTaria nº 253/2019-GaB/Pad 
de 04/11/2019, publicada no doE n° 34.027 de 05/11/2019, prorrogado 
pela PorTaria nº 312/2019-GaB/Pad de 04/12/2019, publicada no doE 
nº 34.051 de 05/12/2019, requerendo o prosseguimento dos trabalhos 

processuais referenciados;
coNSidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada, o 
processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, para 
formar sua convicção.
r E S o l V E:
i – rEdESiGNar, de acordo com o disposto no art. 208, da lei Estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a 
PORTARIA acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii – coNValidar os atos praticados pela comissão Processante.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Marco antonio da Silva Pereira
matrícula nº 57230978-2
ouvidor/SEdUc
Portaria de redes. Nº 275/2022-GaB/Pad.  
Belém, 14 de março de 2022.
o oUVidor dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo  os termos do Memorando nº 04/2022-NdE/SEdUc, de 
08/03/2022, lavrado pela comissão do Processo administrativo disciplinar, 
instaurado nos termos da PorTaria nº 43/2020-GaB/Pad de 07/07/2020, 
publicada no doE n° 34.275 de 08/07/2020, prorrogado pela PorTaria 
nº 525/2021-GaB/Pad de 05/05/2021, publicada no doE nº 34.573 de 
06/05/2021, requerendo o prosseguimento dos trabalhos processuais 
referenciados;
coNSidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada, o 
processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, para 
formar sua convicção.
r E S o l V E:
i – rEdESiGNar, de acordo com o disposto no art. 208, da lei Estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a 
PORTARIA acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii – coNValidar os atos praticados pela comissão Processante.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Marco antonio da Silva Pereira
matrícula nº 57230978-2
ouvidor/SEdUc
Portaria de redes. Nº 276/2022-GaB/Pad.  
Belém, 14 de março de 2022.
o oUVidor dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo  os termos do Memorando nº 03/2022-NdE/SEdUc, 
de 09/03/2022, lavrado pela comissão do Processo administrativo 
disciplinar, instaurado nos termos da PorTaria nº 171/2020-GaB/Pad 
de 20/11/2020, publicada no doE n° 34.415 de 23/11/2020, prorrogado 
pela PorTaria nº 206/2022-GaB/Pad de 25/02/2022, publicada no doE 
nº 34.878 de 02/03/2022, requerendo o prosseguimento dos trabalhos 
processuais referenciados;
coNSidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada, o 
processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, para 
formar sua convicção.
r E S o l V E:
i – rEdESiGNar, de acordo com o disposto no art. 208, da lei Estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a 
PORTARIA acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii – coNValidar os atos praticados pela comissão Processante.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Marco antonio da Silva Pereira
matrícula nº 57230978-2
ouvidor/SEdUc
Portaria de redes. Nº 277/2022-GaB/Pad.  
Belém, 14 de março de 2022.
o oUVidor dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo  os termos do Memorando nº 07/2022-NdE/SEdUc, 
de 09/03/2022, lavrado pela comissão do Processo administrativo 
disciplinar, instaurado nos termos da PorTaria nº 604/2021-GaB/Pad 
de 19/05/2021, publicada no doE n° 34.589 de 20/05/2021, prorrogado 
pela PorTaria nº 1.722/2021-GaB/Pad de 29/11/2021, publicada no doE 
nº 34.780 de 30/11/2021, requerendo o prosseguimento dos trabalhos 
processuais referenciados;
coNSidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada, o processo 
não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização de procedimentos 
indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, para formar sua convicção.
r E S o l V E:
i – rEdESiGNar, de acordo com o disposto no art. 208, da lei Estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a 
PORTARIA acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;


